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O DE LEI N° 	, DE 	DE 	 DE 2019. 

Institui nas Escolas Públicas do Estado 
do Acre a realização de seminários, 
palestras, cursos e/ou atividades 
correlatas de conhecimentos sobre 
Direito Constitucional e Direito do 
Consumidor. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE 

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do 
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída, em âmbito estadual, nas escolas públicas de nível 
Fundamental e Médio, a realização de seminários, palestras, cursos e/ou 
outras atividades correlatas de Direito Constitucional e Direito do Consumidor, 
com objetivo de ministrar conhecimentos relativos às matérias não constantes 
do currículo escolar obrigatório. 

Art. 20 Cabe à Secretaria Estadual de Educação a definição da metodologia de 
introdução dessas atividades no currículo escolar. 

Art. 300 Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber. 

Art. 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões «Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
20 de agosto de 2019. 

ROBERTO BUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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JUSTIFICAÇÃO 

A educação, no seu sentido mais nobre, visa não apenas a 
transmissão de conhecimentos relativos às ciências, às letras e às técnicas 
como também à formação de cidadãos. Aprender a interagir no sistema de 
consumo e ter noções sobre os direitos fundamentais constitucionalmente 
protegidos é aspecto primordial da educação para a cidadania nos tempos de 
hoje. 

Muito se tem falado a respeito da necessidade de se 
difundir novos conhecimentos para que as pessoas possam enfrentar os 
múltiplos desafios que a sociedade nos impõe. Uma população que não 
conhecê seus direitos não tem como exigi-[os. 

Aprender Direito Constitucional e Direito do Consumidor é 
contribuir para desenvolver uma sociedade com conhecimento de seus direitos 
e deveres no meio em que vivem. 

Já dizia o filosofo IMMANUEL KANT, "É no problema da 
educação que assenta o grande segredo do aperfeiçoamento da 
humanidade." 

Sabemos que, a falta de informação gera muitos problemas 
e grande parte desses conflitos pode ser evitada com o conhecimento. A 
escola é uma das células formadora de cidadãos e, por essa razão, tem o 
dever de colocar em debate questões relevantes para preparar cidadãos para 
conviver em sociedade. 

Ademais, é de notório conhecimento de todos, que temas 
como, educação, cidadania, direitos políticos, nacionalidade, entre outros, são 
vistos e vividos por grande parte do povo brasileiro, já a partir das primeiras 
séries do ensino fundamental. 

Neste diapasão, não ensinar os princípios básicos para o 
exercício da cidadania ao estudante, configura omissão do poder público diante 
de um Direito Constitucional primário, visto que a grande maioria dos cidadãos 
sequer sabe o significado da referida palavra. Além do mais, o 
desconhecimento dos direitos e obrigações acarreta, indubitavelmente, dano a 
pessoa humana, ferindo-se sobremaneira um dos postulados constitucionais 
mais importantes à manutenção do Estado democrático de Direito. 

Percebe-se que a situação educacional e social do Brasil é 
preocupante, principalmente o desconhecimento dos brasileiros quando se 
trata de assuntos como Cidadania, Política, Direito e Economia, bem como 
sobre conteúdos voltados ao estudo do processo de consumo, ao respeito e à 
valorização do consumidor. 
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A estrutura da educação brasileira apresenta algumas 
falhas. A maior delas é a inexistência de aulas, cursos, palestras e atividades 
nessa esteira de conhecimento visando uma melhor apreciação de disciplinas 
básicas como Direito Constitucional Brasileiro e Direito do Consumidor. Inseri-
las na educação de crianças e jovens é o passo primordial para a construção 
da cidadania. É nessa idade que se forma a personalidade, visto que os 
conceitos que ali forem inseridos refletirão em toda sua existência. O 
desconhecimento acerca desses temas é a principal causa de não 
conhecimento dos indivíduos quanto aos elementos da cidadania e seu 
exercício, sua relação de consumo ao adquirir um produto ou serviço. 

Assim, na presente, propomos a ideia de que o cidadão 
precisa receber uma formação escolar diferenciada do que nos é apresentada 
atualmente. Nosso argumento se desenvolve em tomo da importância de 
conceitos mínimos de Direito Constitucional e Direito do Consumidor nas 
escolas da rede pública estadual de ensino. 

Esse é nosso objetivo fundamental, demonstrar que o país 
urge por uma reestruturação educacional. Seguindo caminho diverso, é 
impossível desejar uma sociedade cidadã se a mesma desconhece a fonte de 
seus direitos e deveres. Fica também facilmente dominável essa sociedade. 

A Constituição da República Federativa do Brasil é a fonte 
maior de nosso ordenamento jurídico, sabendo-se que dela advém as diretrizes 
principais para os demais ramos do Direito, bem como noções sobre direito do 
consumidor permitirá que as crianças e adolescentes comecem desde cedo a 
entender como funciona uma relação entre comprador e vendedor. O objetivo 
primordial não é de apenas conscientizar jovens estudantes sobre seus direitos 
como consumidores como também fomentar a ética nas relações pessoais de 
confiança e de consumo. 

O currículo escolar, além dos aspectos já conhecidos, 
também pode ser entendido como um processo de socialização das crianças e 
dos adolescentes que buscam integrar a vida escolar à vida social. Afinal, esse 
é o objetivo do conhecimento escolar, formar cidadãos para a vida social, a 
vida real. 

Por estas razões, solicito o apoio dos nobres 
parlamentares, com vistas à aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CARTAXO", 
20 de agosto de 2019. 

ROBERTO' DUARTE 
Deputado Estadual 

Líder - MDB 
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